
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37449 49698/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.
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DMG - Departamento de Fiscalização

RESOLUÇÃO

 12762/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Fiscalização de operações urbanísticasProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Fiscalização de operações urbanísticas

Técnico/a responsável: Filipa Dantas Vilela

Agente de fiscalização: Ana Fragata, eng.ª

Local da obra: Lugar de Telhado ou Monte de Pontijo - Este S. Pedro, Braga Portugal

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/35492 de 4 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Concordo com os termos da proposta apresentada.
Assim, tendo presente que o interessado ainda não deu entrada, nos serviços desta edilidade, do
necessário projeto de contenção do talude de suporte à via Alto da Vela (variante municipal) e
respetivo termo de responsabilidade, proponho seja o interessado notificado para, no prazo de 30
dias úteis, proceder em conformidade.
Mais proponho seja dado conhecimento da informação que antecede à DAT Loteamentos, à
DMOSM e à Divisão de Proteção Civil, para os efeitos tidos por convenientes.
Por fim, no que respeita ao embargo, estando o prazo a terminar sem que, entretanto, se tenha
verificado a regularização da situação e/ou a emissão de decisão final, mantêm-se os
pressupostos do embargo, razão pela qual proponho a sua prorrogação por igual período de
tempo, nos termos do artigo 104.º do RJUE, na sua redação atual.

À consideração superior.

 

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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